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PORTARIA NO 137 DE 20 DE MAIO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a

empenhar o valor correspondente a 03 (três) diárias para a senhora Canu

TrnrsrruHl Lnrsunnn, Secretária Municipal de Saúde, em virtude de viagem realizada

para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 06, 07 e 0B de maio do corrente, para

participar de reunião com o Secretário de Saúde do Estado referente a paralização

dos atendimentos por parte do município de Foz do Iguaçu no Hospital Municipal

Padre Germano Lauck e ainda tratar de assuntos de interesse do Município junto à

Casa Civil e Assembleia Legislativa.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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